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Nesta 

Em vista do início do ano letivo e em face da não apro- 

vação pela CEPE, em reunião do dia 23/02/81, do Regimento — proposto 

pela Pró-Reitoria Acadêmica, torna-se difícil estabelecer uma progra 

mação das atividades escolares para O COLUNI, neste ano. 

0 Regimento Escolar determina o sistema de avaliação em- 

pregado, menções ou notas, os critérios de aprovação, reprovação e 

recuperação. Além destas determinações, ele predispõe sobre o perio- 

do e o número de avaliações, como também, o número de aulas e horas 

por disciplina ou atividade escolar. 

A inexistência de um Regimento e a ausência de monitores 

para as disciplinas de Física, Quím:'ufa e Matemática; a orientação Pe 

0 dagógica e o planejamento das atividades docentes para o COLUNI fica 

impraticavel pelas causas acima. 

Na oportunidade, renovamos protestos de elevada estima e 

consideração. 
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